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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 61.266/2023

EXONERA O SERVIDOR FRANCISNEI DA SILVA SANTANA DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.343/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 2 de outubro de 2023, do servidor 
FRANCISNEI DA SILVA SANTANA, matrícula 16471, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I - CPC-8, Assessoria Especial da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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DECRETO Nº 61.267/2023

EXONERA O SERVIDOR MADALENO SOUZA DOS 
SANTOS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.343/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 2 de outubro de 2023, do 
servidor MADALENO SOUZA DOS SANTOS, matrícula 13237, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CPC-
10, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.268/2023

NOMEIA MADALENO SOUZA DOS SANTOS NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
ESPECIAL I.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.343/2023

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 2 de outubro de 2023, de 
MADALENO SOUZA DOS SANTOS no cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I - CPC-8, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com o item 5.6, art. 24, da Lei nº 
5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de 
julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.269/2023

NOMEIA SINOIR FRANCISCO AMARAL PONTES 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.343/2023

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 10 de outubro de 2023, de 
SINOIR FRANCISCO AMARAL PONTES no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CPC-10, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a Lei nº 5.205, de 
16 de dezembro de 2019, alterada pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, 
e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.270, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023

ALTERA DISPOSTIVOS DO DECRETO Nº 38.162, DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de adotar e facilitar medidas de controle 
relativas à contratação de serviços prestados fora do Município de Vilhena;

CONSIDERANDO que a legislação tributária, em especial a Lei 
Complementar Municipal nº 258, de 26 de dezembro de 2017, trata de 
responsabilidade tributária por substituição;

CONSIDERANDO a inserção da possibilidade de o próprio tomador de 
serviços substituto tributário de realizar a geração do DAM - Documento 
de Arrecadação Municipal, concernente ao ISSQN retido na fonte; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 9.974/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração dos arts. 32, 33, 34, 35 e 36 do Decreto nº 38.162, de 
21 de novembro de 2016, que passam a viger com a seguinte redação:
(...)
Art. 32. Fica instituído o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - 
RANFS, conforme modelo do Anexo VI deste Decreto, que deverá ser 
exigido e emitido pelas pessoas jurídicas de direito público ou privado 
estabelecidas neste Município, sempre que contratarem serviços de 
prestadores nele não sediados e cuja nota fiscal de prestação de serviços 
não seja por ele emitida e/ou autorizada. 
§ 1º O RANFS é um documento emitido no endereço eletrônico do 
Município, do qual consta todas as informações relativas a nota fiscal 
emitida pelo prestador de serviços sediado fora do Município de Vilhena. 
§ 2º O Imposto Sobre o Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN será 
automaticamente gerado para o tomador do serviço sempre que for devido 
neste Município, nos termos do disposto na Lei Complementar Federal nº 
116, de 31 de julho de 2003. 
Art. 33. Caso o estabelecimento tomador do serviço não seja cadastrado 
no Sistema WebISS®, deverá se cadastrar no endereço eletrônico do 
Município, https://vilhenaro.webiss.com.br/ para que possa emitir o 
RANFS. 
§ 1º Os tomadores de serviço que não estiverem cadastrados no sistema 
WebISS®, deverão proceder com seu cadastramento no Cadastro 
Eletrônico de Contribuintes - CeC e encaminhar à Chefia Geral de 
Fiscalização Municipal, pessoalmente ou pelo e-mail: issqn@vilhena.
ro.gov.br, os seguintes documentos:
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I - ficha de cadastro assinada digitalmente por meio de certificação digital; 
e
II - documento pessoal do responsável legal ou procurador.
§ 2º As informações prestadas pelo contribuinte na solicitação de cadastro 
no CeC são de sua exclusiva responsabilidade, cabendo à autoridade 
fazendária municipal autorizar ou não o cadastro, através do Sistema de 
ISSQN no ambiente Web. 
Art. 34. Aprovado o cadastro pela autoridade fiscal, o Sistema de ISSQN 
informará ao solicitante, por correio eletrônico, a aprovação do cadastro 
e a autorização de acesso ao sistema mediante a identificação e senha 
escolhida. 
Art. 35. O tomador de serviço, de posse da identificação e da senha, 
poderá acessar o Sistema de ISSQN e consultar as notas fiscais e outras 
informações dos serviços tomados. 
Art. 36. Em caso de cancelamento do serviço, o tomador de serviço 
responsável pela emissão do RANFS poderá solicitar via sistema o seu 
cancelamento, mediante justificativa ou comprovação do cancelamento 
por meio de documentos idôneos. (NR)
(...)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 18 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.271/2023

REVOGA O DECRETO Nº 61.225, DE 6 DE OUTUBRO 
DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 61.225, de 6 de outubro de 2023, 
que nomeou SARA MARISA GONÇALVES no cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.272/2023

NOMEIA ANA MARIA GARCHETH DA SILVA NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
ESPECIAL III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 20 de outubro de 2023, de ANA MARIA 
GARCHETH DA SILVA no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA ESPECIAL III - CPC-11, Assessoria Especial da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o item 11.19, art. 24, da Lei nº 5.205, 
de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 
2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.273/2023

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL À SERVIDORA 
DANIANE BRAZ EIDT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o § 6º, art. 
48, da Lei nº 5.791, de 14 de junho de 2022, publicada no DOV nº 3.510, 
de 20 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 18.016/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão da gratificação de incentivo à capacitação profissional, 
com efeitos retroativos a 13 de setembro de 2023, à servidora DANIANE 
BRAZ EIDT, matrícula 16628, detentora do cargo de provimento efetivo de 
Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial I, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pela especialização na área 
da Saúde e Educação em Neuropsicopedagogia Institucional e Clínica no 
percentual de 30% (trinta por cento) calculado sobre a referência inicial do 
cargo, nos termos da alínea “a” do inciso I e §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, I, do art. 
48 da Lei nº 5.791, de 14 de junho de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.274/2023

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL À SERVIDORA ANGELA 
DA SILVA CELESTINO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o § 6º, art. 
48, da Lei nº 5.791, de 14 de junho de 2022, publicada no DOV nº 3.510, 
de 20 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 17.940/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão da gratificação de incentivo à capacitação profissional, 
com efeitos retroativos a 12 de setembro de 2023, à servidora ANGELA DA 
SILVA CELESTINO, matrícula 14226, detentora do cargo de provimento 
efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência 
salarial I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo Mestrado em 
Ensino de Ciências da Natureza no percentual de 40% (quarenta por 
cento) calculado sobre a referência inicial do cargo, nos termos da alínea 
“b” do inciso I e §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, I, do art. 48 da Lei nº 5.791, de 14 de 
junho de 2022. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 61.275/2023 

ALTERA O § 1º, ART. 4º, DO DECRETO Nº 56.478, DE 30 
DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 13.795/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do § 1º, art. 4º, do Decreto nº 56.478, de 30 de junho 
de 2022, que disciplina o uso do solo do Loteamento Residencial Cidade 
Verde V, que passa a viger com a seguinte redação: 
(...)
Art. 4º (...)
§ 1º O uso comercial poderá ser implantado em vias principais, lotes 
confrontantes com a Rua 021 e as Avenidas 103-30 e Wanderson Roberto 
Rosella, considerando as seguintes atividades:
I - mercearia e mercado; 
II - açougue;
III - padaria e confeitaria;
 IV - hortifrutigranjeiro;
V - farmácia;
VI - restaurante e similares; 
VII - bar e lanchonete; 
VIII - loja de vestuário;
IX - serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
X - auto posto;
XI - comércio varejista de gás liquefeito de petróleo; e
XII - demais atividades de pequeno impacto ambiental e urbanístico.
(...)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
61.096/2023, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 119/2023//PMV/EXCLUSIVO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
regime de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, 
conforme Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo 
Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade 
Pregão, e demais exigências contidas no Edital. Tendo como interessada 
a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.884/2023/SEMAS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
IMPRESSÃO GRÁFICA, SERVIÇO DE MARKETING DIGITAL, MÍDIA DE 
FILMAGENS, COFFEEBREAK, DECORAÇÃO e PARQUINHO. Conforme 
Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, Anexo I do Edital. 
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 
24/10/2023. 

ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 08/11/2023 a partir das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 08 de novembro de 2023, 
a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 08 de novembro de 2023, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 19 de outubro de 2023.

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 61.096/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023/PMV/MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
61.096/2023, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 126/2023//PMV/MISTO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, regime 
de execução direta, de conformidade com a Lei 14.133/2021, conforme 
Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo Município de 
Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade Pregão, e demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como interessada a Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18.834/2023/SEMAS

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios do tipo: cestas básicas e 
bolos alimentícios tipo panetone. Conforme Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar, Anexo I do Edital. 
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 
25/10/2023. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 08/11/2023 a partir das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 08 de novembro de 2023, 
a partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 08 de novembro de 2023, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
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Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 19 de outubro de 2023.

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 61.096/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023/PMV - EXCLUSIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5824/2023/GABINETE

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 5824/2023 - referente à 
contratação de empresa especializada em serviços de execução de obra 
de reforma do Tiro de Guerra, revestimento e pintura externa, a fim de 
atender as necessidades do Gabinete, conforme Termo de Referência e 
ETP anexo ao Edital, de acordo com a ata da Sessão da Comissão do 
Pregão, designada pelo Decreto Municipal nº 60.054/2023, o julgamento 
e adjudicação proferidos pelo Pregoeiro. Considerando-se que o presente 
procedimento licitatório, foi deflagrado nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que foi recepcionada pelo Decreto 59.678/2023 e demais 
legislação aplicáveis e, ainda, considerando ainda o PARECER JURÍDICO 
nº 1124/PGM/2023 dos autos, que nos termos do Inciso IV do Art. 71 da 
Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO, o resultado da licitação deste pregão 
eletrônico, conforme Ata constante no processo, tendo como resultado a 
classificação da empresa:

J N GONCALVES CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 
45.386.697/0001-19, o lote 1, no valor total de R$ 21.450,86 (vinte e um 
mil e quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e seis centavos).

Vilhena-RO, 19 de outubro de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS 
MUNICIPAIS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA 
SIMPLIFICADO 07/2023.

O Conselho Escolar da Escola Professora Chitosse Mochizuki Inaba, 
comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços 
visando a contratação de empresa para fornecimento de Serviços 
para manutenção de bens imóveis. Os interessados deverão retirar o 
formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente na 
secretaria da Escola localizada na Avenida Capitão Castro, nº4807, 
Bairro Centro, no horário de 07h00min às 17h00min.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 26 de outubro de 2023, 
pontualmente as 15h:10min na sede da Escola no endereço 
supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do procedimento 
será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição 
da Regularidade.

Vilhena-RO, 18 de outubro de 2023.

Leidiana Ferreira Costa
Nome do Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 538/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA MARCIELI 
CECANHO CAMPOE

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 14409/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora MARCIELI CECANHO CAMPOE, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional 
ANT, Classe “B”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, no dia 25 de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de outubro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 539/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ROSILENE 
CHAVES PALMEIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 18.626/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora ROSILENE CHAVES PALMEIRA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de COZINHEIRO, Grupo Ocupacional ASD, Classe “A”, 
Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos dias 
14 a 22 de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de outubro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

https://bit.ly/vilhenapafemv
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PORTARIA Nº 540/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA SUELI BORGES 
DOS SANTOS

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 4845/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora SUELI BORGES DOS SANTOS, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional 
ANT, Classe “B”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, nos dias 10 a 14 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de outubro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

PORTARIA Nº 541/2023/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ROSANIA LUCAS 
DA SILVA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 9361/2022;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da 
família a servidora ROSANIA LUCAS DA SILVA, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR NIVEL III SERIES INICIAIS 40H, 
Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “VII”, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias 05 a 08 de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 19 de outubro de 2023.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PORTARIA INTERNA Nº 71/2023/SEMFAZ

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A GLAUBER 
RODRIGUES DE MELO PARA USO DE SISTEMA DE 
COMPENSAÇÃO DE HORAS – SCH.

O Secretário Municipal de Fazenda da Prefeitura de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei:
Considerando a Lei Municipal nº 5.429 de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre o Sistema de Compensação de Horas, na Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo;
Considerando o Decreto Municipal nº 52.945/2021 que regulamenta a Lei 
nº 5.429/2020;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o servidor GLAUBER RODRIGUES DE MELO, Fiscal 
Tributário, matrícula 4860 a utilizar o Sistema de Compensação de Horas 
– SCH.

Art. 2º As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis, 
apuradas mediante registro em Ponto Eletrônico, serão computadas como 
horas créditos, compensadas conforme programação junto ao chefe 
imediato, precedidas de autorização e não remuneradas em pecúnia.

Art. 3° O servidor não poderá ter carga horária extraordinária diária 
superior a 02 (duas) horas, respeitando o horário de funcionamento do 
Órgão e o intervalo mínimo de almoço, ficando suprimidas do SCH as que 
excederem estes limites.

Art. 4° O servidor poderá acumular no máximo 30 (trinta) horas mensais, 
que serão compensadas no mês subseqüente, podendo ser convertidas 
em dias de folga.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 19 de setembro de 2023.

Vilhena/RO, 18 de outubro de 2023.

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretário Municipal de Fazenda

Decreto Nº 56.681/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, no 
dia 18 de outubro de 2023, lavrou Auto de infração nº 0460 em desfavor 
da Srª Adrielle dos Santos da Silva, CPF 028.621.992-14, por infringir 
o disposto no artigo 271 da Lei Complementar no 173/2011. A infração 
corresponde à multa de R$ 2.788,00 (dois mil setecentos e oitenta e oito 
reais).
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 174/2023

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO AO SERVIDORE EXERCENTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, ERALDO DAL POSOLO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 56.630/2022,

Considerando o processo administrativo eletrônico nº 162/2023,

R E S O L V E

Art. 1.º Conceder progressão por merecimento, ao servidor exercente de cargo de provimento efetivo de MOTOTISTA DE VIATURAS LEVES, CIDINEY 
BENEDITO DE ARAUJO, em conformidade com os termos do art. 10 e 11 da Portaria nº 103/2023/SAAE, de acordo com Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena – RO, 19 de outubro de 2023.

ERALDO DAL POSOLO
Diretor Geral SAAE

PORTARIA N.º 174/2023

ANEXO I

MAT SERVIDOR DATA DA 
INVESTIDURA CARGO GRUPO 

OCUPACIONAL
REFERENCIA 

ATUAL
REFERENCIA 

ELEVADA

180 CIDINEY BENEDITO DE ARAUJO 02/01/2008 MOTORISTA DE 
VIATURAS LEVES SDO VI VIII

ERALDO DAL POSOLO 
Diretor Geral SAAE
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ATOS DO LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 01/2023/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2022/CVMV

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada por meio da portaria 258/2023, 
torna público aos interessados, que encontra-se instaurada licitação na modalidade Tomada de Preços, sob o Nº 01/2023/CVMV, tendo como critério de 
julgamento o Menor Preço Global, sob o regime de empreitada, na forma de execução indireta, tendo por finalidade a seleção da proposta mais vantajosa 
conforme descrito  no  edital  e  seus  anexos,  em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de “construção e montagem de um posto de transformação trifásico - 300 
kva aérea ao tempo”, (já existe uma subestação de 112,5 kva trifásico ligado nesse local uc 20/205-4), compreendendo mão-de-obra, materiais e 
equipamentos, com o aumento de carga para alimentação elétrica de mais 07 (sete) aparelhos de ar condicionado no prédio da câmara de vereadores do 
município de vilhena, conforme planilhas quantitativa e orçamentária, composição unitária de custo, projetos, cronogramas, memorial descritivo/projeto 
executivo e demais elementos técnicos, que fazem parte integrante do edital de licitação.
Valor total estimado: R$ 288.930,07 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta reais e sete centavos)

CREDENCIAMENTO: até o dia 09 de novembro de 2023 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES I e II: dia 14 de novembro de 2023, entre as 8h e 9h  no horário local de Rondônia.
ABERTURA DOS ENVELOPES I e II: dia 14 de novembro a partir das 9h no horário Local de Rondônia.
ENDEREÇO: Câmara de Vereadores do Município de Vilhena - Situada na Avenida Presidente Tancredo Neves, 4308 - bairro Jardim América - 76.980-
706, na Sala do Núcleo de Licitações. 

A sessão presencial será transmitida ao vivo no canal do youtube da Câmara de Vereadores (@CamaradeVereadoresdeVilhena), bem como na página 
do facebook ( https://www.facebook.com/camaradevilhena ). 
EDITAL: O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e download através do Portal da Transparência, 
no link https://transparencia.vilhena.ro.leg.br/portaltransparencia/licitacoes, podendo qualquer pessoa ou licitante solicitá-lo ao Núcleo de Licitações, 
por meio do endereço eletrônico: cpl@vilhena.ro.leg.br, Fones: (0xx) 69 3322-4333 (ramal 210), e (69) 99975-9356, podendo também comparecer 
pessoalmente para a gravação dos arquivos em HD externo ou pendrive. Informações e esclarecimentos a respeito do certame, também poderão 
ser prestados pela Comissão de Licitação, de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h horas, no endereço acima mencionado, mediante requerimento, 
conforme disposições contidas no Edital. A CVMV tem sede no Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin, situado na Avenida Presidente Tancredo Neves, 
nº 4308, no bairro Jardim América, CEP 46.980-706, no Município de Vilhena/RO.
Publique-se. 

Vilhena/RO, 19 de outubro de 2023.

Isabela de Oliveira Santos
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº 258/2023

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretária Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 

Desenvolvimento Site

ASSINATURA DO
EXECUTIVO

ASSINATURA DO
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